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Å Nuncanossasociedadeviveuummomentodetantosriscosedetantasdubiedades.

Å Opróprioplanetatemdemonstradoqueviveré umriscoporvezesimensurável: As

mudançasclimáticas,o excessooua escassezdechuva. Ocalorextenuantee o frio

absoluto. Contrastesnonossodia-a-diaquenoslevama pensaremnossasrelações

pessoaisesociais.

Å Emcontrapartidaetalvezpelamesmarazão,osriscosdasociedadeatualcrescemem

número,multiplicam-seemformase inovam-sequantoaostipos. Emparalelonosso

contatoemsociedadetem-sefeitocadavezmais,e estaé umatendênciaquasesem

volta,demaneirafluida,transparentenosentidodeausênciadecamadasmaisespessas.

Sociedade de RiscosSOCIEDADE DE RISCO



Sociedade de Risco

A sociedade contemporânea e o uso intensivo de
tecnologias;

A tecnologia está presente em todos os setores da
vida social:
i. nas formas de comunicação
ii. na área da saúde
iii. nos meios de transporte
iv. na indústria
v. na área cultural
vi. nas relações de trabalho

A tecnologia aumenta as possibilidades e o risco
nas mesmas possibilidades.



Maior responsabilização de todos os que atuam
profissionalmente. Seja no fornecimento de
produtos, seja na elaboração do produto, seja na
prestação de serviços. Não é diferente para o
atuário, para o mercado de seguros.

Judiciário mais ativo na proteção aos
hipossuficientes;

Legislações Protetivas: Declaração Universal dos Direitos

do Homem ïONU, 1948; Declaração Interamericana de Direitos

Humanos ïOEA, 1969; Constituição Federal brasileira ï1988;Código

de Defesa do Consumidor 1990;Estatuto da Criança e do Adolescente

(1990), Estatuto do Idoso(2003); Código Civil de 2002.



História dos Mitos - Os mitos surgiram na Grécia antiga por
volta do século VI a.C.;
São um modo de compreender a realidade e de situar o
homem no mundo (Kury, 1990).

O mito é símbolo, imagem, que é reproduzido acerca de 

aspectos da realidade. Alguns mitos do nosso mercado:

...  As seguradoras sempre agem de má-fé;

... Os produtos somente cobrem incêndio em caixa de água, 

com exclusão para queda de raio;

... Os lucros são exorbitantes de tantas indenizações 

negadas;

... É tudo empírico;

... As clausulas são criadas para negar a indenização;

... Como seria bom se as seguradoras entregassem o que 

prometem...

OS MITOS



Uma mentira dita muitas vezes...

MITOS CRIADOS e O CDC:

1- Só protege o consumidor, 

2- igual a legislação trabalhista

3- altamente prejudicial ao fornecedor.

UMA MENTIRA CONTADA MUITAS VEZES, É UMA....
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CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Lei 8078/1990
Art. 6º: São direitos básicos do consumidor......

III ïA informação adequada e clara sobre os 

diferentes produtos e serviços, com especificação correta de 

quantidade, características, composição, qualidade e preço, 

bem como sobre os riscos que apresentam;

Decreto  Lei  73/66
Art.: 9º

Os seguros serão contratados mediante propostas assinadas 
pelo segurado, seu representante legal ou por corretor 
habilitado, com emissão das respectivas apólices (....)

Comercialização dos Produtos



CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO -Art. 766:

Se o SEGURADO, por si ou por seu
REPRESENTANTE fizer declarações inexatas ou
omitir circunstâncias que POSSAM INFLUIR na
aceitação da proposta ou na taxa do prêmio,
perderá o direito à garantia, além de ficar obrigado
ao prêmio vencido (CC de 1916ïArt. 1.444).

- Art. 759:

A emissão da apólice deverá ser precedida de

proposta com a declaração dos elementos

essenciais do interesse a ser garantido e do risco.

Garantira segurançadasinformaçõesprestadasςOBRIGAÇÃOMutua



DECRETO LEI 73/66
Art. : 126:

O Corretor de Seguros responderá civilmente 

perante os segurados e as seguradoras pelos 

prejuízos que causar, por omissão, imperícia ou 

negligência no exercício da profissão.

Art.: 127:
Caberá responsabilidade profissional, perante a  

SUSEP, ao corretor que deixar de cumprir as leis, 
regulamentos e resoluções em vigor, ou que der 

causa dolosa ou culposa e prejuízos às sociedades 
seguradoras ou aos segurados



Se o DNA do produto de seguro pudesse ser 
analisado, seria assim dividido:

i) Conceito
ii) Apelo ou Necessidade
iii) Possibilidade Jurídica
iv) Lucratividade

Å Estamos na era da principiologia e na era 
dos conceitos.

Å O que se vende muitas vezes não é o bem, 
o produto, mas, sim a imagem que ele 
representa, o status. A conta dos senhores 
é o futuro de alguém.

Å Qual o conceito do Seguro? 
Å Quando um produto de seguro é 

elaborado o que a seguradora idealiza? A 
fórmula atuarial tem de atender o anseio 
do segurado e trazer lucro ao segurador.

Å E o segurado, como vê o mesmo produto? 
Å Esta visão é absolutamente antagônica. 

Daí a necessidade do entendimento entre 
as partes.



άRiscoé a incertezainerenteaosganhose perdasquepodemocorrercomoresultadodasdecisõesexigidaspor toda a organização.έ

Riscoestárelacionadoà escolha,nãoao acaso.

Gestãode Riscosé o enfoqueestruturado que alinha estratégia, processos,pessoal,tecnologia e conhecimento,com o objetivo de avaliar e
gerenciaressasincertezascomoforma decriaçãodevalor. ElizabethBartoli

RISCO JUDICIAL

Risco Estratégico :  Baixa capacidade da empresa em proteger-se, adaptar-se ou antecipar-se a 
mudanças (econômicas, tecnológicas, mercadológicas e etc) que possam impedir o alcance dos 
objetivos e metas estabelecidas;
Risco Operacional:  Fraudes, erros de sistemas de informações, extrapolação de autoridade dos 
empregados, desempenho insatisfatório, falhas na adoção dos critérios de subscrição;
Risco Atuarial:    Metodologias e/ou cálculos incorretos da tarifação do seguro, pela insuficiência da 
manutenção de tabelas de preços, bem como de reajustes periódicos a serem aplicados nas apólices, e 
pela inadequada constituição das reservas técnicas;
Risco de Crédito:  Não recebimento de créditos concedidos.
Risco de Liquidez: Deficiência de fundos, decorrentes de dificuldade de se obter recursos, 
impossibilitando fazer face aos compromissos assumidos em decorrência de gestão insatisfatória.
Risco de Mercado: Decorre da variabilidade dos preços e produtos e das variáveis externas que afetam 
estes dois itens. 
Risco Judicial: A incerteza do quanto, quando e como... Interferencia em futuros produtos e serviços.



άRiscoé a incertezainerenteaosganhose perdasquepodemocorrercomoresultadodasdecisõesexigidaspor toda a organização.έ

RISCO JUDICIAL

Passivoscontingentesclassificadoscomoperdasprováveiseobrigaçõeslegais- fiscaise
previdenciárias:

A Seguradoraxxx e suascontroladassãoparte em processosjudiciais,de natureza
trabalhista,cívele fiscal,decorrentesdo cursonormalde suasatividades. As provisões
provisõesforam constituídaslevandoem conta a opinião dosassessoresjurídicos, a
naturezadas ações,a similaridadecom processosanteriores,a complexidadee o
posicionamentodenossosTribunais,semprequeaperdafor avaliadacomoprovável.

A Administraçãoda Seguradorae suas controladasentende que as provisões
constituídassão suficientespara fazer face a eventuaisperdas decorrentesdos
respectivosprocessos. O passivorelacionadoà obrigaçãolegalem discussãojudicial é
é mantido até o ganho definitivo da ação, representadopor decisõesjudiciais
favoráveis,sobreasquaisnãocabemmaisrecursos,ou asuaprescrição.



άRiscoé a incertezainerenteaosganhose perdasquepodemocorrercomoresultadodasdecisõesexigidaspor toda a organização.έ

RISCO JUDICIAL

PASSIVO NÃO CIRCULANTE ............................................. 551.409 520.634 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO ............................................. 551.409 520.634 

Contas a pagar
Provisões técnicas - Seguros ....................................... 29.363.529 

Outros débitos .................................................................. 491.835 491.998
Provisões judiciais ........................................................  1.703.429
Capital social .................................................................... 1.833.138



RISCO JUDICIAL

JUDICIALIZAÇÃO e RACIONALIZAÇÃO
POR QUE NÃO?



RISCO JUDICIAL
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RISCO JUDICIAL
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tŜǊŘŀ ƘƛǎǘƽǊƛŎŀ ƳŞŘƛŀΥ ҍ hǎ Ŏŀǎƻǎ ƴńƻ ǎńƻ ǘńƻ ǇŀŘǊƻƴƛȊŀŘƻǎ ǉǳŀƴǘƻ ƻǎ Ŏŀǎƻǎ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻǎ ? Os 
ŜŦŜƛǘƻǎ άǎƻŎƛŀƛǎέ Ŝ ǊŜƎƛƻƴŀƛǎ ƴńƻ ǎńƻ ǘńƻ ǇǊŜǾƛǎƝǾŜƛǎ ǉǳŀƴǘƻ ƻǎ Ŏŀǎƻǎ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻǎ ? Valores médios 
históricos podem não refletir a realidade atual ? Aplicar fatores sobre o valor da exposição ao risco 
estimada pelos advogados ou sobre o valor da IS ou do LMI? Fatores segregados por Probabilidade 
ŘŜ tŜǊŘŀΚ {ŜƎǊŜƎŀŘƻǎ ǇƻǊ ǊŜƎƛƿŜǎΚ {ŜƎǊŜƎŀŘƻǎ ǇƻǊ ǘƛǇƻ ŘŜ ƧǳƛȊŀŘƻΚ ҍ CŀǘƻǊŜǎ ǇƻǊ άǎŜƴǎƛōƛƭƛŘŀŘŜέ 
(100%, 50%, 0%) Ou baseados na experiência histórica? 
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